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DECRETO Nº 048, DE 18 DE ABRIL DE 2017  
 
 

“Designa membros para o 

Conselho do FUNDEB” 

 
 

JOSE NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 4.067, de 04 de abril de 
2007, alterada pelas Leis nº 4.148, de 05 de setembro de 2007 e nº 4.401, de 12 de 
fevereiro de 2009. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º) O Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, fica composto 
com os representantes abaixo, das classes que  especifica: 
 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal 
 

TITULAR      SUPLENTE 
Adriana Lúcia de G. Martuchi   Nadir Martins da Silva Lavoura 
Rosana Coradi da Silva     Érica Aparecida da Silva 
 
II - Representante dos professores das escolas públicas municipais 

 

TITULAR      SUPLENTE 
Benedita Ap. Tozini Campanini   Maria Silvia Pereira Gardinalli 
 
III - Representante dos diretores das escolas públicas municipais 
 

TITULAR      SUPLENTE 
Rita de Cassia Araújo A. Figueiredo   Sônia Maria Manoel   
 

IV - Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas 
municipais 
 

TITULAR      SUPLENTE 
Ronaldo Cordeiro     Kelli Cristina Ap. Piani S. de Godoy 
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V - Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais 
 
TITULAR      SUPLENTE 
Adriana Firmino Martuci    Eliane Cristina dos Santos 
Aline Alessandra Silva de Lima    Juliana de Cassia Destro 
 
VI - Representantes dos estudantes da educação básica pública 
 

TITULAR      SUPLENTE 
Aleia Ferreira Costa     João Augusto Galinzoni 
Miriam Gonçalves Machado    João Vitor Pinheiro 
 
VII – Representante do Conselho Municipal de Educação 
 

TITULAR      SUPLENTE 
Diego Danilo Rizzi     Renata Ap. Marçal Ramos de Oliveira 
 
VIII – Representante do Conselho Tutelar 
 

TITULAR      SUPLENTE 
Maisa Fernanda da Silva    Rita Maria Sapucaia Cavalcanti 
 

Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 048, de 13 de abril de 
2015. 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 18 de Abril de 2017. 

 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais e publicado no quadro de editais 
na data supra. 
 
 

LUCIANO DE ALMEIDA SEMENSATO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 


